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PORTARIA Nº 192/2025 
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Porto Alegre do Piauí (PI), 28 de novembro de 2025. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ, Estado do Piauí, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o comunicado de concessão pelo INSS, do beneficio de 
Aposentadoria por Tempo de Serviço do Professor, a servidora Sra. Joana Maria da 
Rocha Matos. 

RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR, por motivo de Aposentadoria, a servidora Sra. JOANA 
MARIA DA ROCHA MATOS, portadora do RG nº 1.145.123 SSP/PI e CPF nº 
840.957.843-34, matrícula nº 93-1 , ocupante do cargo efetivo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 07 de outubro de 2025. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICiPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ 
(PI), aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco 
(28/11/2025). 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Antônio Aveld~ de Neiva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 034, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025. 

"Dispõe sobre feriado nas repartições 
póbllcas do Município de Redenção do 
Gurguela - PI, e dli outras providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO de Redenção do Gurguéia, Estado do Piauí, ARLEl 
FIGUEIREDO BORGES, no u so de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõe a Lei Orgânica do Mu:niclpio, 

CONSIDERANDO o aniversário de 63 (sessenta e três) anos de emancipação polltica 
do Município de de Redenção do Gurgueia - PI; 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica decretado feriado dia 05 de dezembro de 2025, em todos os órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional 
do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo dos serviços essenciais, sobre os quais 
decidirá o titular dos órgãos e entidades. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se. Publica-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Redenção do Gurguéia, 04 de dezembro de 2025. 
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Arte! Figueiredo Borges 
Prefeito Municipal 
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